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EMENTA: REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA COM PEDIDO DE
LIMINAR. ANTE O DISPOSTO NO ART. 14, DO CPC/2015, TEM-SE QUE A NORMA PROCESSUAL
NÃO RETROAGIRÁ, DE MANEIRA QUE DEVEM SER RESPEITADOS OS ATOS PROCESSUAIS E AS
SITUAÇÕES JURÍDICAS CONSOLIDADAS SOB A VIGÊNCIA DA LEI REVOGADA. DESSE MODO,
HÃO DE SER APLICADOS OS COMANDOS INSERTOS NO CPC/1973, VIGENTE POR OCASIÃO DA
PUBLICAÇÃO E DA INTIMAÇÃO DA DECISÃO APELADA. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE
ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. REJEITADA. FORNECIMENTO DE INSUMO DE 1ª
NECESSIDADE PARA DEFICIENTE FÍSICO – FRALDAS GERIÁTRICAS. DIREITO À SAÚDE.
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES
FEDERATIVOS. PRECEDENTES INCLUSIVE DO STF E DO TJPA. EM REEXAME NECESSÁRIO E
APELAÇÃO CÍVEL, NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. DECISÃO UNÂNIME.

Vistos, etc.,
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da Segunda Câmara
Cível Isolada, em reexame necessário e apelação cível, em negar provimento ao apelo, tudo
nos termos do voto do Desembargador Relator.
Plenário da Segunda Câmara Cível Isolada do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos
vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e dezesseis.
Câmara Julgadora: Desembargadores Célia Regina de Lima Pinheiro (Presidente), Roberto
Gonçalves de Moura (Relator) e Ezilda Pastana Mutran.
Belém, 25 de julho de 2016.
DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator

R E L A T Ó R I O
O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE MOURA
(RELATOR):
Tratam os autos de APELAÇÃO CÍVEL interposta pelo MUNICÍPIO DE ANANINDEUA
contra sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da Vara da Infância e Juventude da
Comarca de mesmo nome, que, nos autos da AÇÃO CIVIL PÚBLICA movida pelo
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, em favor do menor W. V. G., deficiente físico,
julgou totalmente procedente o pedido, tornando definitiva a antecipação de tutela
concedida, que determinou que o município de Ananindeua fornecesse, no prazo máximo de
5 dias, fraldas descartáveis ao adolescente, na quantidade de 68 pacotes, Tamanho M –
adulto, pelo período de 6 meses, em face da sua patologia e dependência para realizar suas
necessidades fisiológicas.
Em suas razões, às fls. 83/93, após tecer o histórico dos fatos, a
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Municipalidade sustenta a ilegitimidade ativa do Ministério Público, vez que não existe nos
autos nenhuma outorga de direito de representação por parte do menor ou de seus pais.
Tece comentários acerca do modelo brasileiro de saúde pública, afirmando que o
fornecimento do material hospitalar de que o menor necessita está sob responsabilidade do
Estado, e, portanto, não caberia ao município de Ananindeua o seu fornecimento.
Argumenta, ainda, que se faz necessário comprovar nos autos a necessidade extrema de total
carência de recursos do menor, além de precisar ser comprovado, através de laudos médicos,
que o não fornecimento das fraldas descartáveis colocará em risco a vida do paciente ou
torne a vida do mesmo insuportável.
Além disso, sustenta que o cumprimento da decisão ora recorrida colocaria em risco a
assistência médica hospitalar dos outros necessitados, destacando o perigo de efeito
multiplicador da decisão.
Arrola precedentes jurisprudenciais que entende aplicáveis ao caso.
Ao final requer o conhecimento e provimento do presente recurso de apelação, a fim de
reformar a sentença de 1º grau e julgar a ação improcedente, vez que não ficou caracterizado
nos autos a necessidade extrema e nem o risco de vida do adolescente.
A apelação foi recebida no efeito devolutivo (fl. 98).
Contrarrazões do apelado às fls. 100/109.
Os autos foram distribuídos à minha Relatoria (fl. 111).
Instado a se manifestar, a Procuradoria de Justiça manifestou-se às fls. 115/120 opinando
pelo conhecimento e improvimento da apelação interposta pelo município.
É o relatório.
VOTO
O  E X M O .  S R .  D E S E M B A R G A D O R  R O B E R T O  G O N Ç A L V E S  D E
M O U R A ( R E L A T O R ) :
Presentes os pressupostos de admissibilidade, CONHEÇO da APELAÇÃO e REEXAME
NECESSÁRIO.
		Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispõe o art. 14, do
CPC/2015, a norma processual não retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos
processuais e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.
		Eis o teor do referido dispositivo:

Art. 14.  A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, respeitados
os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada.

		Desse modo, no caso em questão, hão de ser aplicados os comandos insertos no CPC/1973,
porquanto em vigor por ocasião da publicação e da intimação da decisão ora apelada.
 		Havendo preliminares suscitadas, passo a sua análise.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
Não merece prosperar a argumentação suscitada pelo apelante com relação à ilegitimidade
ativa do Ministério Público para ingressar com Ação Civil Pública, vez que não pairam
dúvidas quanto à legitimidade do órgão
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ministerial para atuar na defesa dos direitos individuais indisponíveis, mesmo quando a ação
vise à tutela de pessoa individualmente.
Sobre esse tema, registro que a Constituição Federal em seu art. 196 disciplina a saúde como
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, reforçando a defesa da
legitimidade ministerial para propor ação que vise ao respeito pelo Poder Público de direitos
constitucionais assegurados aos cidadãos, sendo, outrossim, possível a propositura de ação
civil pública que tenha tal objeto.
Ressalta-se, ainda, que o artigo 127 da Constituição Federal, definiu as funções do
Ministério Público, colocando-o como órgão de defesa da ordem jurídica, do regime
democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
Art. 127, CF. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado,
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis.

Ademais, o art. 129, inciso III, conferiu ao Ministério Público competência para promover o
inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, bem como, segundo o inciso IX, exercer
outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade.
Por conseguinte, a Lei nº 7.347/85 que disciplina a Ação Civil Pública, em consonância com
a Constituição Federal, confere a legitimidade do Ministério Público para promover a ação
na defesa dos direitos dos consumidores, em se tratando de direitos difusos e coletivos.
Por fim, o Código de Defesa do Consumidor, conforme o art. 81, inciso III, prevê
expressamente a defesa, em juízo, dos interesses ou direitos individuais homogêneos, por
parte dos legitimados do art. 82, onde figura o Ministério Público.
Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo
individualmente, ou a título coletivo.
Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:
(...) III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum.
Art. 82. Para os fins do art. 81, parágrafo único, são legitimados concorrentemente:
I - o Ministério Público;

A jurisprudência, a seguir colacionada, bem se amolda à questão sob exame:

"PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA AJUIZAR AÇÃO VISANDO À
INTERNAÇÃO HOSPITALAR DE GESTANTE HIPOSSUFICIENTE EM CRÍTICO ESTADO DE SAÚDE.
1. O Ministério Público possui legitimidade para defesa dos direitos individuais indisponíveis, mesmo quando
a ação vise à tutela de pessoa individualmente considerada.
2. O artigo 127 da Constituição, que atribui ao Ministério Público a incumbência de defender interesses
individuais indisponíveis, contém norma auto-aplicável, inclusive no que se refere à legitimação para atuar em
juízo.
3. Tem natureza de interesse indisponível a tutela jurisdicional do direito à vida e à saúde de que tratam os arts.
5º, caput e 196 da Constituição, em favor de gestante hipossuficiente que necessite de internação hospitalar
quando seu estado de saúde é crítico. A legitimidade ativa, portanto, se afirma, não por se tratar de tutela de
direitos individuais homogêneos, mas sim por se tratar de interesses individuais indisponíveis.
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4. Recurso especial improvido".
(REsp 933.974/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em
04.12.2007, DJ 19.12.2007 p. 1163).

Portanto, não há falar em ilegitimidade ativa do órgão ministerial, sendo possível, por
conseguinte, a propositura da Ação Civil Pública pelo Ministério Público, vez que a hipótese
dos autos encerra defesa de direito individual indisponível à saúde de hipossuficiente, não se
fazendo necessário qualquer procuração emitida pelo representantes do menor.
Pelo exposto, rejeito a preliminar de ilegitimidade ativa do Ministério Público.
MÉRITO
Feitas as considerações acima passo à análise do objeto pretendido.
Inicialmente, cumpre esclarecer quanto à ilegitimidade passiva levantada pelo Ente
Municipal e a responsabilidade deste quanto ao fornecimento do insumo de 1ª necessidade
requerido.
 Sem maiores dilações, entendo que compete aos entes federados, solidariamente, o
fornecimento dos medicamentos, equipamentos (materiais e insumos) e tratamentos médicos
necessários à proteção da vida e da saúde do indivíduo, independentemente da esfera
governamental, observado ao disposto nos artigos 23, II, e 196 da Constituição Federal:
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
(...)  II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.

A competência comum dos entes federados de prestação de assistência à saúde não se afasta
pela descentralização dos serviços e das ações do Sistema Único de Saúde - SUS, já que se
impõe ao Poder Público realizar todas as medidas necessárias à preservação da garantia
constitucional à saúde e à dignidade da pessoa humana.
Assim,
Compartilha deste entendimento o Supremo Tribunal Federal:
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO
DE MEDICAMENTO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
OBRIGAÇÃO SOLÍDARIA ENTRE OS ENTES DA FEDERAÇÃO EM MATÉRIA DE SAÚDE. AGRAVO
IMPROVIDO.
I – O Supremo Tribunal Federal, em sua composição plena, no julgamento da Suspensão de Segurança 3.355-
AgR/RN, fixou entendimento no sentido de que a obrigação dos entes da federação no que tange ao dever
fundamental de prestação de saúde é solidária.
II – Ao contrário do alegado pelo impugnante, a matéria da solidariedade não será discutida no RE 566.471-
RG/RN, Rel. Min. Marco Aurélio.
III - Agravo regimental improvido.
(AI 808059 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Primeira Turma, julgado em 02/12/2010)

O STJ, em brilhante voto da lavra do Min. Humberto Martins, já decidiu, verbis:
A realização dos Direitos Fundamentais não é opção do governante, não é resultado de um juízo discricionário
nem pode ser encarada como tema que depende unicamente da vontade política. Aqueles direitos que estão
intimamente ligados à dignidade humana não podem ser limitados em razão da escassez quando esta é fruto
das escolhas do

BELÉM

Av. Almirante Barroso n° 3089

Fórum de:

Endereço:

66.613-710CEP: (91)3205-3236Fone:Bairro:

Email:



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Pará
BELÉM
SECRETARIA 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA

00022855920158140006

20160303727333
ACÓRDÃO - DOC: 20160303727333 Nº 162661

administrador" (REsp 1185474/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 29/04/2010).

 		Nossos tribunais pátrios vêm entendendo no mesmo sentido. Vejamos:
EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ASSISTÊNCIA À SAÚDE - SUS - MAL DE ALZHEIMER -
FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS - OBRIGAÇÃO DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL. -
O indivíduo tem o direito de receber um tratamento digno e adequado de saúde, assegurado
constitucionalmente, sendo omissiva a conduta do Município, gestor local do SUS, que deixa de fornecer-lhe
fraldas geriátricas de uso contínuo, tendo em conta o caráter relevante do direito subjetivo reconhecido pela
Constituição Federal. VOTO VENCIDO: - Fraldas geriátricas não constituem medicamento, não se inserindo,
assim, no preceito constitucional que obriga o Poder Público a prestar aos cidadãos, gratuitamente, assistência
à saúde. (Des. Moreira Diniz).  (TJMG -  Apelação Cível  1.0384.11.004785-7/002, Relator(a): Des.(a)
Moreira Diniz , Relator(a) para o acórdão: Des.(a) Duarte de Paula , 4ª CÂMARA CÍVEL, julgamento em
24/10/2013, publicação da súmula em 01/11/2013)

Assim, improcede o argumento do Município de Ananindeua quanto a sua ausência de
responsabilidade para fornecimento do medicamento em questão, haja vista a
responsabilidade dos entes federados no caso de fornecimento de medicamento é solidária.
Não se pode esquecer, quanto ao tema, que o art. 196, caput, da CF/88, é claro ao aduzir que
a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.
(grifei)
Em outras palavras, tem-se que o direito à saúde deve ser garantido a todos, indistintamente,
por meio de prestações positivas da União, Estados e Municípios, como forma de garantir o
mínimo existencial ao cidadão usuário do sistema público, preservando o seu bem maior -
A VIDA.
Quando esse mínimo deixa de ser garantido e o Poder Judiciário é acionado, deve-se
promover meios eficazes a fim de viabilizar o exercício de um direito garantido
constitucionalmente e incluído naquilo que se chama dignidade da pessoa humana -
fundamento do Estado Democrático de Direito, com previsão expressa no art. 1º, inciso III,
da CF/88.
Nessa linha, o Supremo Tribunal Federal tem se manifestado, reiteradamente, acerca do
assunto, garantindo o fornecimento de medicamentos ou outra espécie de insumo específico,
assegurando, com isso, o direito à vida (art. 5º, caput, da CF/88) e a saúde (art. 196, caput,
da CF/88):
"PACIENTE COM HIV/AIDS - PESSOA DESTITUÍDA DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À
VIDA E À SAÚDE -  FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS -  DEVER
CONSTITUCIONAL DO PODER PÚBLICO (CF, ARTS. 5º, CAPUT, E 196) - PRECEDENTES (STF) -
RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA
CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA.
- O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade
das pessoas pela própria Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico constitucionalmente
tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular -
e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que visem a garantir, aos cidadãos, inclusive àqueles
portadores do vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-hospitalar.- O
direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as pessoas - representa
conseqüência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público, qualquer que seja a esfera
institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira, não pode mostrar-se indiferente ao
problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que por censurável omissão, em grave
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comportamento inconstitucional.A INTERPRETAÇÃO DA NORMA PROGRAMÁTICA NÃO PODE
TRANSFORMÁ-LA EM PROMESSA CONSTITUCIONAL INCONSEQÜENTE.- O caráter programático
da regra inscrita no art. 196 da Carta Política - que tem por destinatários todos os entes políticos que compõem,
no plano institucional, a organização federativa do Estado brasileiro - não pode converter-se em promessa
constitucional inconseqüente, sob pena de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela
coletividade, substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever, por um gesto
irresponsável de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado.
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE MEDICAMENTOS A PESSOAS CARENTES.- O reconhecimento
judicial da validade jurídica de programas de distribuição gratuita de medicamentos a pessoas carentes,
inclusive àquelas portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos fundamentais da Constituição da
República (arts. 5º, caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance, um gesto reverente e solidário de
apreço à vida e à saúde das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada possuem, a não ser a
consciência de sua própria humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do STF."(RTJ 175/1212-
1213, Rel. Min. CELSO DE MELLO) (destaquei)

No mesmo sentido, os precedentes deste E. TJPA:
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA
PREVENTIVO. DIREITO CONSTITUCIONAL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO
EXCEPCIONAL. PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL, REJEITADA. PRELIMINAR DE CARÊNCIA
DA AÇÃO, REJEITADA. MÉRITO, DIREITO À SAÚDE PREVISTO NOS ARTIGOS 5°, 6° E 196 DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA AUTORIDADE MUNICIPAL, ART. 18,
INCISO I, E 6º, DA LEI N.° 8.080/1990. RECEITUÁRIO DE MÉDICO DO SUS. DOENÇA
RESPIRATÓRIA PROVOCADA POR BACTÉRIA. MEDICAMENTOS FORA DA LISTA DE
REFERÊNCIA TÉCNICA DO SUS. EFETIVA AMEAÇA DE DIREITO. RECURSO IMPROVIDO E
SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME. (201430162896, 139399, Rel. HELENA PERCILA DE
AZEVEDO DORNELLES, Órgão Julgador 2ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 17/10/2014,
Publicado em 24/10/2014)
"EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA  DIREITO PÚBLICO  PEDIDO DE INTERNAÇÃO
HOSPITALAR COM UTI  HOSPITAL PÚBLICO OU PARTICULAR  REFERÊNCIA EM TRATAMENTO
DE CÂNCER  FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS HOSPITALARES E MEDICAMENTOS
ENQUANTO PENDURAR O TRATAMENTO EM QUESTÃO  LIMINAR CONCEDIDA POR DECISÃO
MONOCRATICA  INTERNAÇÃO E CIRURGIA REALIZADA  ALEGAÇÃO DE PERDA DE OBJETO
PELOS IMPETRADOS EM VIRTUDE DO CUMPRIMENTO DA LIMINAR  IMPOSSIBILIDADE
TRATAMENTO DE SOBREVIDA POR TEMPO INDETERMINADO, ALÉM DE TODOS OS INSUMOS
HOSPITALARES E MEDICAMENTOS PORQUANTO PENDURAR O TRATAMENTO EM QUESTÃO
AÇÃO MANDAMENTAL CONHECIDA E CONCEDIDA A SEGURANÇA, Á UNÂNIMIDADE."
(201330296240, 134061, Rel. ELENA FARAG, Órgão Julgador CÂMARAS CÍVEIS REUNIDAS, Julgado
em 13/05/2014, Publicado em 02/06/2014)

Desta feita, analisando os autos, verifico a existência de direito inconteste do interessado, o
menor W. V. G., nascido em 09/05/2000, portador de Amexica Neonatal e Encefalopatia
Crônica, que segundo o laudo de fl. 28, é dependente de seus familiares para realização de
todas as atividades cotidianas, necessitando de fraldas geriátricas, tamanho M (adulto)
(receituário a fl. 29), para que viva com o mínimo de conforto e dignidade.
A jurisprudência dos nossos Tribunais já se pronunciou no sentido da obrigação solidária
dos entes públicos fornecerem fraldas geriátricas ao indivíduos que as necessitem, in verbis:
Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO.
FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS E DE MEDICAMENTO NÃO DISPONIBILIZADO
PELO SUS: PANTOPRAZOL. SOLIDARIEDADE DOS ENTES PÚBLICOS. POSSIBILIDADE DO
FORNECIMENTO. - Sentença ilíquida condenatória em face da Fazenda Pública sujeita ao reexame
necessário, conforme Súmula 490 do STJ. - O direito à saúde e a solidariedade dos entes públicos na sua
garantia é matéria já pacificada tanto neste Tribunal de Justiça quanto nas Cortes Superiores. Trata-se de
interpretação sistemática da legislação infraconstitucional com os arts. 196 e 198 da Constituição Federal , não
sendo oponível ao cidadão qualquer regulamentação que tolha seus direitos fundamentais à saúde e à
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dignidade. - As fraldas geriátricas são essenciais à proteção da saúde e da dignidade do adulto enfermo e não se
tratam de mero item de conforto, facilitador de determinada situação pouco incômoda, passíveis de
substituição simples e por item tão eficaz quanto. APELAÇÃO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.
SENTENÇA MANTIDA EM REEXAME NECESSÁRIO. (Apelação Cível Nº 70057968372, Vigésima
Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marilene Bonzanini Bernardi, Julgado em
04/02/2014)

Ementa: CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DA FEDERAÇÃO. ARTIGOS 6.º, 23, II E
196, CAPUT, CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IRRELEVÂNCIA DE O INSUMO NÃO ESTAR PREVISTO
NAS LISTAS DO SUS OU ESPECIFICAMENTE NA LISTA CORRESPONDENTE AO ENTE
DEMANDADO. PRECEDENTES. De acordo com firme orientação do Supremo Tribunal Federal, o direito à
saúde é dever do Estado, lato sensu considerado, a ser garantido modo indistinto por todos os entes da
federação - União, Estados, Distrito Federal e Municípios -, forte nos artigos 6.º, 23, II e 196, caput, da
Constituição Federal, a abarcar o fornecimento de fraldas geriátricas a portadora de Mal de Alzheimer, quando
presentes (1) as condições de saúde da parte e (2) a ausência de recursos financeiros para aquisição, consoante
se dá na hipótese dos autos. (Embargos Infringentes Nº 70059687640, Décimo Primeiro Grupo Cível, Tribunal
de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em 27/06/2014)

Ementa: CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DA FEDERAÇÃO. ARTIGOS 6.º , 23 , II E
196 , CONSTITUIÇÃO FEDERAL . IRRELEVÂNCIA DE O INSUMO NÃO ESTAR PREVISTO NAS
LISTAS DO SUS OU ESPECIFICAMENTE NA LISTA CORRESPONDENTE AOS ENTES
DEMANDADOS. PRECEDENTES. De acordo com firme orientação do Supremo Tribunal Federal, o direito
à saúde é dever do Estado, lato sensu considerado, a ser garantido modo indistinto por todos os entes da
federação - União, Estados, Distrito Federal e Municípios -, forte nos artigos 6.º , 23 , II e 196 , caput, da
Constituição Federal , a abarcar o fornecimento de fraldas geriátricas a portadora de Mal de Alzheimer e
Demência Senil, quando presentes (1) as condições de saúde da parte e (2) a ausência de recursos financeiros
para aquisição, consoante se dá na hipótese dos autos. (Embargos Infringentes Nº 70060170065, Décimo
Primeiro Grupo Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima da Rosa, Julgado em
27/06/2014)

Ementa: CONSTITUCIONAL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE FRALDAS GERIÁTRICAS.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE TODOS OS ENTES DA FEDERAÇÃO. ARTIGOS 6º , 23 , II E
196 , CONSTITUIÇÃO FEDERAL . IRRELEVÂNCIA DE O INSUMO NÃO ESTAR PREVISTO NAS
LISTAS DO SUS OU ESPECIFICAMENTE NA LISTA CORRESPONDENTE AO ENTE DEMANDADO.
PRECEDENTES. De acordo com firme orientação do Supremo Tribunal Federal, o direito à saúde é dever do
Estado, lato sensu considerado, a ser garantido modo indistinto por todos os entes da federação - União,
Estados, Distrito Federal e Municípios -, forte nos artigos 6º , 23 , II e 196 , caput, da Constituição Federal , a
abarcar o fornecimento de fraldas geriátricas a portador de sequela de acidente vascular cerebral, quando
presentes (1) as condições de saúde da parte e (2) a ausência de recursos financeiros para aquisição, consoante
se dá na hipótese dos autos. PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL. INAPLICABILIDADE.
PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. É inegável a preponderância do direito à saúde,
assegurado pela Constituição Federal , frente ao princípio da reserva do possível, cuja aplicação, em situações
como a dos autos, tem sido relativizada pelo Supremo Tribunal Federal. (Embargos Infringentes Nº
70056057482, Décimo Primeiro Grupo Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Armínio José Abreu Lima
da Rosa, Julgado em 13/12/2013)

Pelo exposto, levando em consideração a condição de saúde do interessado e a ausência de
recursos financeiros de seus familiares para aquisição do insumo de primeira necessidade do
menor – fralda geriátrica, entendo estar correta a decisão de 1º grau.
Posto isso, conheço do recurso e nego-lhe provimento, mantendo a
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sentença ora recorrida em todos os seus termos.
Em reexame necessário, sentença igualmente mantida.
É o voto.
Belém, 25 de julho de 2016.

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator
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